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Camara Municipal de Bariri  
Ruo Francisco Munhoz Cegarra 126- Piso superi r 

myrellavereadora@camarabarid.sp.gov.br  

Senhor Presidente, 

I dicag5o n2   a91-1  2025 

A vereadora que subscreve, de acordo com os termos  re  imentais, desta egrégia 

Casa de Leis, indica ao excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal que seja  con  eccionada placa com o 

nome da patrona do Setor de RH —  Laura  Edilza Storion da Costa Silva, a er colocada na entrada 

do setor em lugar de honra, conforme o mérito da homenageada. 

Justificativa 

Desde a aprovação da lei de minha autoria, que denomina o S  tor  de RH com o nome da 
Sra.  Laura,  a administração passada não teve a sensibilidade, nem sequer a  cons  deração em confeccionar 
uma placa indicando o nome do setor, fato que muito agradará os servidores qu puderam conviver com a 
homenageada, bem como seus familiares. 

Por último, que copia da presente seja encaminhada ao ilust e Prefeito. 

Sala das sessões, 17 março de 202 
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